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LEI N° 665, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2019. 

AUTORIZA O CHEFE DO EXECUTIVO 
MUNICIPAL A DELEGAR A PRESTAçAO DOS 
SERVIçOS PÙBLICOS DE ABASTECIMENTO 
DE AGUA E DE ESGOTAMENTO SANITARIO 
NAS LOCALIDADES DE CAiçARA, LAGOA 
DOS MONTEIROS E LAGOA DOS MATOS DO 
MUNICIPIO DE CRUZ /CEARA AO SISTEMA 
INTEGRADO DE SANEAMENTO RURAL DA 
BACIA HIDROGRAFICA DO ACARAÙ E 
COREAÙ SI SAR BAC X E SUAS 
ASSOCIAçOES FILIADAS E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZ, DO ESTADO DO CEARA, faço saber que a 
Camara Municipal de Vereadores decretara e eu sancionarei a seguinte 
Lei : 

Art . 1° . Esta Lei estabelece a definiçào de açòes concernentes à 
operacionalizaçào do processo de prestaçào dos serviços de 
abastecimento de agua e de esgotamento sanitario nas localidades de 
Caiçara , Lagoa dos Monteiros e Lagoa dos Matos , qualificadas como 
localidades de pequeno porte do municipio de Cruz - Ceara , nos termos 
do art . 10 , § 1° , I , " b ", da Lei n° 11 . 445 , de 05 de janeiro de 2007 , 
que estabelece diretrizes nacionais sobre saneamento basico ; do 
Decreto Lei no 7 . 217 de 21 de junho de 2010 , que a regulamenta ; da 
Lei Complementar Estadual n° 162 , de 20 de junho de 2016 , que institui 
a Poli ti ca Estadual de Abastecimento de Agua e de Esgotamento 
Sanitario no Estado do Ceara ; do Decreto Estadual n° 32 . 024 , de 29 
de agosto de 2016 , que a regulamenta . 

§1° - Para os efeitos da presente Lei , considera - se localidade de 
pequeno porte , a zona municipal preponderantemente ocupada por 
populaçào de baixa renda , onde outras formas de prestaçào apresentem 
custos de operaçào e manutençào incompativeis com a capacidade de 
pagamento dos usuarios . 

§2° - O prazo de autorizaçào para a prestaçào dos serviços publicos 
de abastecimento de agua e esgotamento sanitario pelas Associaçòes 
Comunitarias locais em parceria com o SISAR- BAC sera de 30 (trinta) 
anos , renovaveis conforme especificaçào estabelecida no Acordo de 
Cooperaçào Técnica , obedecendo aos disposi ti vos legais pertinentes . 

Art . 2 o . Fica autori zado o Chef e do Poder Executi vo a delegar , 
mediante autorizaçào , ao Sistema Integrado de Saneamento Rural da 
Bacia Hidrografica do Acarau e Coreau - SISAR BAC, associaçào civil 
sem fins lucrativos , a prestaçào dos serviços publicos de 
abastecimento de agua e de esgotamento sanitario nas locali 



-~·CRUZ l ORGULHO DEVIVERAQUI! 
~ PREFEITURA 

Caiçara , Lagoa dos Monteiros e Lagoa dos Matos , no Municipio de CRUZ 
/CE . 

Paragrafo unico : Com a autorizaçào , o SISAR BAC ficara responsavel 
pela gestào do acervo patrimonial dos serviços , podendo realizar as 
contrataçòes de obras , bens e serviços necessarias para garantir os 
serviços de abastecimento de agua e de esgotamento sanitario . 

Art . 3° Fica autorizado , ainda , o Chefe do Poder Executivo a delegar , 
mediante autorizaçào , a prestaçào dos serviços publicos do 
abastecimento de agua e de esgotamento sanitario nas localidades de 
pequeno porte citadas nesta lei a associaçòes de moradores dessas 
localidades , desde que devidamente habilitadas . 

Paragrafo unico . Sào condiçòes de habilitaçào das associaçòes de 
moradores de que trata o caput deste artigo : 

I - que sejam regularmente constituidas na forma da lei ; 

II - que sejam legalmente filiadas ao SISAR BAC. 

Art . 4° . Em caso de revogaçào da autorizaçào , objeto desta Lei , todos 
os bens vinculados ao serviço publico , que trata esta Lei , deverào 
ser revertidos ao Municipio de CRUZ. 

§ 1° Sào bens vinculados ao serviço publico , entre outros , redes de 
aduçào e distribuiçào de agua , hidrometros , poços , macromedidores , 
reservat6rios , casa de quimica e componentes do sistema de 
esgotamento sanitario coletivo e individual . 

§ 2° As autorizaçòes de que tratam os arts . 2° e 3° deverào prever 
a obrigaçào de transferir ao ti tular os bens vinculados aos serviços 
por meio de termo apropriado , com os especificos cadastros técnicos , 
tendo por objetivo viabilizar o apoio técnico e a gestào dos serviços 
de abastecimento de agua e de esgotamento sanitario . 

Art . 5° . Fica autorizado o Chefe do Executivo a delegar à ARCE a 
regulaçào e fiscali zaçào dos serviços de que t rata e sta Lei , que serào 
realizados mediante técnicas compativeis com as peculiaridades do 
serviço . 

§ l 0 Para custeio da atividade de regulaçào e fiscalizaçào dos 
serviços , a ARCE fara " j us " a repasse de regulaçào , em valores 
suficientes diante das peculiaridades do serviço e adequados à 
capacidade economica dos usuarios , conforme valores definidos no 
instrumento de delegaçào da regulaçào , celebrado entre o Municipio 
e a ARCE , com a participaçào dos respecti vos prestadores de serviços 
do saneamento rural no municipio . 

2° O instrumento de regulaçào devera prever mecanismos de 
implementaçào progressiva das atividades regulat6r' de 
negociaçào anual dos valores do repasse de regulaçào 
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§ 3° Urna vez celebrado o instrumento de delegaçào , o exercicio da 
atividade regulat6ria e o respectivo pagamento do repasse de 
regulaçào somente serào devidos ap6s a publicaçào do programa de 
trabalho regulat6rio elaborado pela ARCE para o municipio , precedida 
de consulta publica . 

Art . 6 ° . Visando à operaçào e à gestào ade qua da dos serviços , e desde 
que haja disponibilidade financeira , o Municipio , devera , quando 
necessario , realizar desapropriaçòes para a implantaçào ou ampliaçào 
do sistema . 

Art . 7° . O Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza- ISSQN nào 
incide sobre os serviços de abastecimento de agua e esgotamento 
sanitario de que trata esta Lei , por se qualificarem como serviços 
publicos . 

Art . 8° . O Poder Executivo regulamentara a presente Lei , no que 
couber , cumprindo fielmente as disposiçòes contidas na Lei Federal 
n° 11 . 445/2007 , no Decreto Lei no 7 . 217/2010 , na Lei Complementar 
Estadual n° 162 , de 20 de junho de 2016 , no Decreto Estadual no 32 . 024 , 
de 2 9 de agosto de 2 O 16 , n a Lei Organica do Municipio de Cruz e nesta 
Lei Municipal autorizativa . 

Art . go . As despesas decorrentes da execuçào da presente Lei correrào 
por conta de dotaçòes orçamentarias pr6prias . 

Art . 10° . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçào , revogadas 
todas as disposiçòes em contrario . 

Paço da Prefeitura Municipal de Cruz , em 29 de novembro de 2019 . 

. V\_ 

Sobrinho 
o Municipal 
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CERTIDAO DE PUBLICAçAO 

Certificamos que a Lei Municipal N° 665 , de 29 de novembro de 2019 , 
que "AUTORIZA O CHEFE DO EXECUTIVO MUNICIPAL A DELEGAR A PRESTAçAO 
DOS SERVIçOS PUBLICOS DE ABASTECIMENTO DE AGUA E DE ESGOTAMENTO 
SANITÀRIO NAS LOCALIDADES DE CAiçARA, LAGOA DOS MONTEIROS E LAGOA 
DOS MATOS DO MUNICIPIO DE CRUZ /CEARA AO SISTEMA INTEGRADO DE 
SANEAMENTO RURAL DA BACIA HIDROGRAFICA DO ACARAU E COREAU - SISAR 
- BAC X E SUAS ASSOCIAçOES FILIADAS E DA OUTRAS PROVIDENCIAS"" foi 
publicada por afixaçào nos locais de amplo acesso publico da 
Prefeitura Municipal de Cruz e Camara Municipal de Cruz no dia 29 
de novembro de 2019 . 

PAçO DA PREFETTURA MUNICIPAL DE CRUZ - Ce em 29 de novembro de 2019 . 
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